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b) execução: após o silvo de apito, os candidatos começarão a primeira 
fase do teste, realizando um movimento simultâneo no qual os joelhos 
deverão ser fl exionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser 
fl exionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou ultrapas-
sar os joelhos pelo lado de fora do corpo com os braços estendidos. Em 
seguida e sem interrupção, os candidatos deverão voltar à posição inicial, 
realizando o movimento inverso. O movimento completo, fi nalizado com o 
retorno à posição inicial, corresponderá a um exercício completo.
14.10.3.1 A contagem das execuções corretas levará em consideração as 
seguintes observações:
a) ao fi nal de cada repetição, a cabeça e o dorso das mãos devem encos-
tar-se ao solo;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições reali-
zadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar 
de banca repetirá o número do último realizado de maneira correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial – somente aí 
será contada como sendo uma execução completa;
d) somente será contado o exercício realizado completamente; e
e) a execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repou-
so ou pausa entre as repetições. A pausa ou repouso entre as repetições 
serão considerados como término do exercício, sendo computadas apenas 
as repetições realizadas até aquele momento.
14.10.4 Apoio de frente sobre o solo para candidatos do sexo masculino, 
em 4 (quatro) apoios:
a) posição inicial: o candidato deverá se posicionar em decúbito ventral, 
apoiando as palmas das mãos no solo, fi cando as mãos ao lado do tron-
co com os dedos apontados para a frente e os polegares tangenciando 
os ombros, permitindo, assim, que as mãos fi quem com um afastamento 
aproximadamente à largura do ombro. Os braços devem fi car totalmente 
estendidos, mantendo os pés próximos e apoiados sobre o solo, deixando 
o corpo em uma posição horizontal em relação ao solo;
b) execução: o candidato deverá abaixar o tronco e as pernas ao mesmo 
tempo, fl exionando os braços paralelamente ao corpo até que o cotovelo 
alcance ou ultrapasse a linha das costas, sem que o corpo (a parte frontal) 
encoste no solo. Elevará, então, novamente os braços, estendendo-os si-
multaneamente para erguer o tronco e as pernas até que os braços fi quem 
totalmente estendidos, o que corresponderá a um exercício completo. 
Cada candidato deverá executar o número máximo de fl exões de braços 
sucessivas, sem interrupção do movimento. O ritmo das fl exões de braços 
será opção do candidato e não há limite de tempo.
14.10.5 Apoio de frente sobre o solo para candidatos do sexo feminino, em 
6 (seis) apoios:
a) posição inicial: a candidata policial-militar deverá se posicionar em de-
cúbito ventral, apoiando as palmas das mãos no solo, fi cando as mãos 
ao lado do tronco com os dedos apontados para a frente e os polegares 
tangenciando os ombros, permitindo, assim, que as mãos fi quem com um 
afastamento aproximadamente à largura do ombro. Os braços devem fi car 
totalmente estendidos, mantendo os pés próximos e apoiados sobre o solo 
juntamente com os joelhos, deixando o tronco em uma posição horizontal 
em relação ao solo;
b) execução: a candidata deverá abaixar o tronco, fl exionando os braços 
paralelamente ao corpo até que o cotovelo alcance ou ultrapasse a linha 
das costas, sem que o corpo (a parte frontal) encoste no solo. Elevará, 
então, novamente os braços, estendendo-os simultaneamente para erguer 
o tronco até que os braços fi quem totalmente estendidos, o que correspon-
derá a um exercício completo. Cada candidata deverá executar o número 
máximo de fl exões de braços sucessivas, sem interrupção do movimento. 
O ritmo das fl exões de braços será opção da candidata e não há limite de 
tempo.
14.10.6 Corrida de 12 (doze) minutos para candidatos de ambos os sexos:
a) execução: os candidatos, em uma única tentativa, terão o tempo de 12 
(doze) minutos para percorrer a distância mínima exigida. A metodologia 
para a preparação e execução do teste obedecerá aos seguintes critérios: 
o candidato poderá deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhan-
do, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; será informado o tempo 
que restar para o término da prova, quando faltar 1 (um) minuto, através 
de um silvo de apito, podendo no entanto o candidato utilizar relógio para 
controlar o seu tempo durante a prova; ao passar pelo local determinado, 
cada candidato deverá dizer o seu nome ou número em voz alta para o 
avaliador; após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá parar 
o trajeto e permanecer no local onde encerrou a prova, podendo continuar 
caminhando lateralmente na pista, no ponto em que se encontrava quando 
soou o apito de término da prova, aguardando a presença do avaliador, que 
irá aferir mais precisamente a metragem percorrida.
14.10.6.1 O candidato não poderá se ausentar, ou sair da área delimitada, 
da pista de corrida durante o tempo de execução do seu teste.
14.10.6.2 O candidato não poderá receber qualquer tipo de ajuda física.
14.10.6.3 Não será permitido ao candidato uma segunda tentativa.
14.11 Os candidatos poderão desistir de realizar os testes que compõem 
a4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, por escrito, em formulário próprio a 
ser fornecido pela comissão organizadora.
14.12 Os casos de alteração psicológica e/ou fi siológica temporária ou per-
manente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes.
14.13 São condições que implicam na eliminação do candidato:
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico;
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido em 
qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na data 
prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fi sioló-
gicas temporárias ou permanentes;

c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 
atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado para 
emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, e (ou) 
não assinar o Termo de Responsabilidade fornecido pela comissão organi-
zadora; e
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de Avaliação Física.
14.14 Será considerado apto o candidato que atingir o desempenho míni-
mo em todos os testes.
14.15 O candidato será submetido a todos os testes, independentemente 
de seu aproveitamento em cada um deles.
14.16 A candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário esta-
belecidos no edital específi co de convocação, com atestado médico que 
comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite 
de realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação 
física na presente etapa. A candidata continuará participando das demais 
etapas e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização 
dos testes de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto ou fi m do período gestacional ou estado de 
puerpério, de acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo 
da participação nas demais etapas do concurso público. É de inteira res-
ponsabilidade da candidata procurar o IADES, após o período mencionado, 
para a realização da referida etapa.
14.16.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identifi -
cação da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sen-
do aceita a entrega de atestado médico em outro momento. A candidata 
que não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de 
aptidão física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso 
público.
14.16.2 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos.
14.16.3 A candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados mé-
dicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade será 
eliminada do concurso público.
14.16.4 Os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata.
Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa de testes 
de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, perdendo 
o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) dias, a 
contar da data do parto, estado de puerpério ou fi m do período gestacional.
14.17 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física.
14.18 A contagem ofi cial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, da realiza-
da pela Banca Examinadora.
14.19 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candida-
to que atingir o desempenho mínimo em todos os testes.
14.20 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de apti-
dão física.
14.21 Não haverá segunda chamada para a realização do testes de avalia-
ção física. Será eliminado do concurso público o candidato que não compa-
recer ao local e horário previstos para a realização da mesma, de acordo 
com edital próprio de convocação a ser divulgado oportunamente.
14.22 Caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quais-
quer imprevistos ocorridos durante a etapa de teste de avaliação física.
14.23 O candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física.
14.24 Regras complementares à do teste de avaliação física poderão ser 
estabelecidas em edital posterior, de convocação para a etapa, bem como 
demais informações necessárias à sua realização.
15 DA 5ª ETAPA – INVESTIGAÇÃO DE ANTECEDENTES PESSOAIS
15.1 A 5ª Etapa – Investigação dos Antecedentes Pessoais, de caráter exclu-
sivamente eliminatório, dar-se-á durante o transcurso do concurso público, 
por meio de investigação no âmbito social, funcional, civil e criminal, a fi m de 
buscar os elementos que demonstrem se o candidato possui idoneidade moral 
e conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo de policial militar, devendo ser aplicada pela Polícia Militar.
15.2 A investigação de antecedentes pessoais abrangerá o tempo anterior 
ao ingresso e será realizada pela Polícia Militar, nos termos que dispões o 
presente edital. Ela será iniciada por ocasião da aprovação do candidato na 
1ª Etapa – Prova de Conhecimentos e terminará com a efetivação do seu 
ingresso como policial militar na PMPA.
15.3 Serão convocados para a apresentação da documentação relativa a 
5ª Etapa – Investigação dos Antecedentes Pessoais, todos os candidatos 
aprovados na 1ª Etapa – Prova de Conhecimentos.
15.4Será constituída comissão para fi ns de avaliação dos dados apurados 
na investigação de antecedentes pessoais, a qual considerará apto ou inap-
to o candidato.
15.5A investigação de antecedentes pessoais se fundamentará por meio 
de provas admitidas na legislação, de acordo com as regras defi nidas no 
presente edital.
15.6 A etapa de investigação dos antecedentes pessoais se valerá dos 
dispositivos previstos na Lei Complementar nº 053/2006, especifi camente 
as previstas no Art. 8º, incisos I e VIII; considerando o disposto no art. 
37, inciso II, da Constituição Federal; Lei nº 6.833/2006 (Código de Ética 
e Disciplina da Polícia Militar do Pará); na Lei nº 6.626/2004 alterada pela 
Lei nº 8342/2016.


